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PORTÁT, DO TAI,L: HISTORICO

AUTóGRAFO N" 1.357 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

.DrsPÕE SOBRT À AUTORIZAçÃO

AO PODER EXECUTTVO MUNICIPAL

PARÂ ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO

oRÇAMENTO DO MUNrCÍPrO DE

SILVEIRAS, PARA O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE2025 P PÁ OUINAS

PROVIDÊNCIAS.'

A CÀMARA MUNICIPAL DE SILVEIRÂS APROVÀ:

AÍt. 1". Fica autorizado o Executivo Municipal a realizan a

abertura de crédito adicional suplementar âo orçamento úgente no valor de R$

1.5OO.0O0,00 (um milhâo e quinhentos mil reais) observado o disposto no inciso I

do art. 41 e art. 42 da l.ei Federal n" 4.320164, para reforço de dotação

UNIDADE

onçeurrurÁnn
FUí!CIONAT

PROGRAMÁTCA
ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

VALOR

RS

02.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.303.0001.2003 -

AsSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00 -
Material de

Consumo

05 - Transferência e

Convênios Federais

- Vinculados
1.050.000,00

02.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -
MANUTENçÃO DA

ATENçÃO BÁSICA

3.3.90.30.00 -

Material de
Consumo

450.000,00

Rs 1.500.000,00

AÍt. 2 - Os créditos adicionais seráo cobertos por recursos

provenientes de excesso de arrecadaçáo, nos termos do inciso II do § 1" do art.

43 da Lei Federal n" 4.320/64.

orçamentária, sob as seguintes classiÍicações e fontes de recursos:

05 - Transferência e

Convênios Federais
- Vinculados
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AÉ. 3" - Esta l,ei entrará em vigência na data de sua

publicaçáo, revogando as disposições em contrário.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 02 de setembro de 2025.

MESA DA CÂMARA CIPAL
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